
O futuro do

Fundo de 

Garantia do

Tempo de

Serviço 



Pagamento da multa de R$ 48 

mil, que comecei a pagar em 

junho/2019. São 24 parcelas de 

R$ 2.038,00.



1 – Vitórias do IFGT

1.1 – Evitar o trabalhador ser 

prejudicado na adesão ao 

pagamento dos Expurgos dos 

Planos Verão e Collor I na 

adesão ao acordo para receber 

pelo governo;



1.2 – Campanha de Abaixo 

Assinado “Expurgos do FGTS –

Pagamento já para os Idosos”, 

600 mil idosos sacaram R$ 5 

bilhões em maio/2004.



1.3 – 400 mil ações na Justiça Federal 

representando 5 milhões de trabalhadores 

para reaver as perdas dos Expurgos da 

TR, acumuladas em R$ 428 bilhões, 

usando o INPC no lugar da TR.

Decisão do STJ em 2018 dá ganho de 

causa ao governo, mas está se cobrando 

do trabalhador a Taxa de Sucumbência e 

custas dos advogados da CEF, pois, além 

de confiscado ainda tem o ônus de 

punição.



1.4 – Distribuição de Lucro Líquido do 

Fundo de Garantia, PLS 581/2007 e PL 

4.566/2008 pela CLP, negociado de 2009 a 

2013 com o deputado Roberto Santiago –

relator a época dos Projetos de Fundo de 

Garantia.  Discursão de 2008 a 2013 na 

Câmara e no Senado, trocar a TR pelo 

INPC.

Distribuição de Lucro para os Trabalhadores 
• 2016 = R$ 7.3 bilhões, 50% de R$ 13.6 bilhões (Lei 13.446/17); 

• 2017 =R$ 6.2 bilhões. 50% de R$ 12.4 bilhões (Lei 13.446/17); 

• 2018 = R$ 12.2 bilhões. 100% do Lucro Líquido ((MP 889/19). 



1.5 – Evitou o fim do Fundo de 

Garantia do Aposentado na 

Reforma da Previdência Social.

2019. 





2 – O que é o Fundo de Garantia

2.1 – É um fundo de investimento social, Habitação 

Popular, Saneamento Básico e Infra Estrutura 

Urbana. O maior funding.

2.2 – É uma reserva do trabalhador para momentos 

de necessidade, como uma demissão sem justa 

causa;

2.3 – Foi e é uma das maiores conquistas dos 

trabalhadores e da economia brasileira.





2.3 – GRANDES NÚMEROS DO FUNDO -

31/12/2017 

• Ativo Total = R$ 530 bilhões (2019)

• Depósitos Vinculados = R$ 392 bilhões / 79%

• Patrimônio Líquido do FGTS = R$ 104 bilhões / 

21% 

• 254 milhões de contas com saldo

• 96 milhões correntistas



2.3 – GRANDES NÚMEROS DO FUNDO -

31/12/2017 

Mais de 4 milhões de empregos formais são 

mantidos pelos investimentos do Fundo em 

Habitação Popular, Saneamento Básico e Infra 

Estrutura.

• O Conselho Curador do Fundo de Garantia e a 

Caixa Econômica podem detalhar melhor.





3 - 136

Projetos de Lei que 

tramitavam na Câmara de 

2008 a Junho de 2019.



3.1 – 13 são positivos:

- Compra de órtese e prótese para os 

dependentes (PL 388/19 e PL 4994/16);

- Prazo Prescricional em ação trabalhista (PEC 

13/15, 99/15 e 385/17);

- Fim da Contribuição Social de 10% da LC 

110/2001 (PLP 314/16);

- Permitir o saque mensal ao aposentado que 

continua trabalhando em outra empresa (PL 

7865/14, com alterações).



3.2 – incluindo novos códigos de 

saque para doenças:

- Diabétes Melito, Transtorno do Espectro 

Autista, Renal Crônica, Afecções Graves, 

Crônicas Degenerativas, Doença Grave, 

Esclerose Múltipla e Esclerose Lateral 

Amiotrófica, doenças Incapacitantes 

graves, Hepatite B ou C, Doença Letal, 

Anemia Falciforme, etc.



3.3 – 6 já foram atendidos com 

Leis já sancionadas:

- Exemplo PL 1521/2011, tornando 

obrigatório o Fundo de Garantia para 

o empregado doméstico.



3.4 – 81 negativos ao 

estabilidade do Fundo:

- Educação;

- Saúde;

- Compra de um segundo imóvel;

- Pagar dívidas. Sacar o Fundo de 

Garantia se pedir demissão;

- Sacar mensalmente enquanto está 

trabalhando, etc. 



4 – 29 

Projetos de Lei que tramitavam 

no Senado até junho/2019 

Exemplo: PL 1.540/2019, aprovado 

no último dia 14/08/2019 no Senado 

(CAS), que permite o saque para 

estudo e cirurgias hospitalares.



5 –Medida Provisória 889/2019

5.1 – Oportunidade de atualizar toda 

a Lei 8.036/1990



5.2 - Somos a favor:

– Melhorou o rendimento

– Flexibilizou os saques

– Combate aos devedores com a “Confissão de 

Dívida”. Aumentará os recursos do Fundo e ajudará 

a combater os maus empregadores

– Mantém o equilíbrio do Fundo para manter os 

investimentos em Habitação Popular, Saneamento 

Básico e Infra Estrutura

– Injetará R$ 42 bilhões na economia.



5.3 – Somos contra:

• Transformar o Fundo em um Fundo de 

Investimento Financeiro;

• Descentralizar a gestão do Fundo da 

CEF, mas ao mesmo tempo reduzir o 

ganho pago a CEF;

• A CEF cobrar taxa de transferência 

para outros bancos;

• Ser garantia de empréstimo consignado.



5.4 – 134 Emendas 

a MP 889/2019 



45 – Boas;

5 – Avaliar melhor;

73 – prejudiciais ao Fundo;

11 – FAT artigo 7º. 



45 – Boas
002 – Não obrar taxa de transferência para outros bancos;

004 - Não permitir a alienação ou cessão fiduciária do 

Fundo para pagamento de empréstimos;

008 – Cria o saque para pagar Pensão Alimentícia quando o 

trabalhador não tem recursos;

015 – Fim imediato da Contribuição Social de 10% da LC 

110/2001.



5 – Avaliar melhor
007 – Atualização Monetária pelo IPCA;

110 – Permitir o saque do Fundo para aquisição de imóvel 

Urbano;

111 – Diminui a carência de saque aniversário para saque 

salário de 2 para 1 ano;



73 – prejudiciais ao Fundo
001 – Trabalhador optar em receber o Fundo no pagamento 

mensal;

003 – Suprimir o Artigo 20-A;

005 – Sacar o Fundo para aplicar em ações da Bolsa;

010 – Saque para amortizar financiamento do FIES para o 

titular e dependentes;

028 – Saque imediato de R$ 3.000,00 por conta.



6 – Propostas do 

Instituto Fundo de 

Garantia do 

Trabalhador – IFGT



6.1 – Melhoria do rendimento do 

Fundo de Garantia.

A TR confiscou R$ 428 bilhões desde 1999, e 

as empresas economizaram mais R$ 100 

bilhões na Multa de 40%.

A Distribuição de Lucro melhorou o 

rendimento, mas não é garantida sempre. 

Temos que ter um dispositivo Plano B.



6.2 – Conselho Curador do 

FGTS paritário.



6.3 – Que 75% da Multa + Juros 

de Mora por recolhimento em 

atraso das empresas sejam 

creditados na conta do 

trabalhador prejudicado. Esta 

multa não será base para a Multa 

de 40% ou 20% em caso de 

demissão sem justa causa ou por 

acordo.



6.4 – Que a multa por atraso no 

recolhimento do Fundo volte a antes 

de 2000, passando de 5% para 10% 

nos primeiros meses e de 10% para 

20% a partir do 31º. primeiro dia de 

atraso.
(Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000 - Institui 

o Programa de Recuperação Fiscal – Refis e dá 

outras providências, e altera as Leis nos 8.036, de 11 

de maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 

1994.. 



6.4.1 Combate as empresas que não 

depositam o Fundo de Garantia do 

Trabalhador.



Mais de 225 mil empresas devem R$ 

32.2 bilhões em Fundo de Garantia 

não recolhido, prejudicando 11 

milhões de trabalhadores.

•Muitas destas empresas faliram.

MP 889/2019 criou a Confissão de Débito.



Combate a Informalidade e ao Caixa 2 

TRABALHADORES COM PERDAS NO FUNDO DE GARANTIA

1 – Confisco TR na Atualização desde julho/1999 = R$ 428 bilhões / 

90 milhões de trabalhadores;

2 – Empresas devedoras do Fundo de Garantia = 235 mil empresas 

/ R$ 32.2 bilhões / 11 milhões de trabalhadores;

3 – Empresas que pagam parte do salário em Caixa 2 = 10 milhões 

de trabalhadores;

4 – Trabalhadores sem a carteira de trabalho assinada = 15 

milhões.

Perda anual estimada na arrecadação do Fundo de 

Garantia:

R$ 40 bilhões.



6.5 – Redução do prazo de 

saque de conta Inativa de 3 

para 1 ano.



6.6 – Mais investimentos em 

Saneamento Básico para 

combater doenças.

Em média R$ 5 bilhões por 

ano.



6.7 – Definir o Prazo Prescricional de 

ações do Fundo de Garantia,que em 

2014, o STF reduziu de 30 para 5 anos.

Somos a favor de manter o prazo de 30

anos, mas com inscrição na Dívida 

Ativa em até 5 anos.

Tem 4 PL’s na Câmara.



6.8 – Estender a todo 

aposentado o direito ao saque 

mensal do Fundo, que só é 

permitido quando permanece 

trabalhando na mesma 

empresa.



6.9 – Redução de 70 para 60 anos o 

saque do Fundo de Garantia.
Inciso xx do Artigo 20 da Lei 8.036.

Em parte já é atendido pelo saque 

na aposentadoria.



6.10 – Fim imediato da Contribuição Social 

de 10% em casos de demissão sem justa 

causa criada pela Lei Complementar 

110/2001, que já cumpriu seu objetivo em 

junho/2012. Arrecadação média anual de R$ 

5.3 bilhões no período de 2019 a 2022, e já 

arrecadou indevidamente R$ 32 bilhões de 

2013 a 2018.  PL 51/2007 e PLS 551/2015. 

PLS 198/2007 – Aprovado em 2013, e 

aprovado veto da presidente Dilma em 2013.



Participem da Campanha de Abaixo Assinado em 

www.fundodegarantia.org.br

http://www.fundodegarantia.org.br/


Arrecadação da Multa de 40% e 10% Contribuição Social do 

Fundo de Garantia

.
Ano Quantidade de 

Demitidos

Perc.

Qtde.

Valor Sacado

R$

Perc.

Valor

Contribuição Social de 

10% LC 110 Projetada 

R$ (3)

2001 12.423.094 68,32% 13.224.863 70,45% 339.250

2002 12.257.661 66,11% 13.166.225 67,05% 1.622.888

2003 12.352.146 66,82% 13.924.553 68,35% 1.949.813

2004 12.085.852 65,15% 14.504.033 65,66% 2.181.664

2005 13.574.409 66,95% 17.116.754 65,96% 2.549.335

2006 16.303.900 68,05% 19.958.495 67,24% 2.891.582

2007 16.923.001 63,65% 23.242.435 60,56% 1.875.538

2008 16.544.967 56,96% 26.491.727 62,07% 2.043.422



Arrecadação da Multa de 40% e 10% Contribuição Social do 

Fundo de Garantia

.2009 17.371.672 58,07% 30.960.884 64,74% 2.435.735

2010 17.543.826 56,35% 30.861.300 61,86% 2.381.796 

2011 18.953.921 55,13% 35.553.824 61,68% 2.788.418

2012 (5) 19.641.299 55,85% 41.163.989 63,28% 3.155.625

2013 20.793.207 55,53% 48.676.034 64,33% 3.732.659

2014 20.465.894 52,42% 54.293.306 62,90% 4.114.519

2015 19.435.916 51,36% 65.097.095 65,67% 5.006.802

2016 18.026.687 48,56% 68.186.401 62,62% 5.152.948 

2017 55.104.132 53,95% 77.425.920 65,30% 5.197.442

2018 5.000.000

2019 2.000.000

TOTAL 319.801.584 593.847.838 56.409.436



8 – Correções na Lei

Alterar o Inciso IV do Artigo 9º. 

Passando de 30 para 35 anos, pois 

desde maio/2013, o financiamento 

passou de 30 para 35 anos.



Grato,

Mario Avelino – Presidente do 

Instituto Fundo de Garantia do Trabalhador e do Instituto 

Doméstica Legal.

marioavelino@fundodegarantia.org.br  

www.fundodegarantia.org.br.    


